
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 12/2022

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 11 de 2022, de iniciativa do Ben Hur 

Custódio de Oliveira, Cria no Município de Araucária 

O “CORREDOR DA SAÚDE”, a ser realizado, 

anualmente, no período de sete dias, com início

em todo dia 07 de Abril – DIA MUNDIAL DA SAÚDE. 

e dá outras providências. 

Relator: Vagner Chefer

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 11 de 

2022, de iniciativa do Ben Hur Custódio de Oliveira, que Cria no Município de 

Araucária O “CORREDOR DA SAÚDE”, a ser realizado, anualmente, no período de 

sete dias, com início em todo dia 07 de Abril – DIA MUNDIAL DA SAÚDE.  e dá 

outras providências. 

Justifica o Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, sabemos que o cenário 

da Saúde Pública municipal carece de ações que aliviam o excesso de atendimentos

e o congestionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) no município de 

Araucária. Para solucionar, ainda que em parte, esse esgotamento que assola o 

sistema público de saúde e que ao mesmo tempo e ineficaz do ponto de vista do 

beneficiário – comunidade – e ineficiente do ponto de vista do serviço publico, sujeito

o presente projeto aos nobres pares. 

Esta proposta tem objetivo primordial em aprimorar o atendimento a população,

com seminários de preventiva, realização de diagnósticos, fornecimento de 

informação técnica e de instrução médica aos pacientes, além de oferecer o do o 

suporte estrutural necessário que cabe a Secretaria Municipal de Saúde para assistir
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a comunidade que padece dos serviços de saúde. De maneira a aproveitar a data do

dia 07 de abril, faz coerente Implementação do "Corredor da Saúde" com inicio 

justamente nesse dia e prolongando-se por uma semana, aglomerando as novas 

ações de combate e prevenção de doenças nesse período e, reflexivamente, 

desafogando os atendimentos estagnados.

Salientamos ainda que o “Corredor da Saúde” não irá acarretar despesas para

o município, o qual utilizará de sua própria infraestrutura no que tange à divulgação,

formação de pessoal, profissionais de saúde que atendam à comunidade, 

tratamento de patologias e educação preventiva, como também, promove a 

instrumentalização mais operativa e eficiente do sistema de saúde pública municipal.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga a

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,

conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de

Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição

ambiental.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e Meio

Ambiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 11/2022

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e Meio

Ambiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Saúde e

Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 12/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Lei nº

11/2022. 

Araucária, 07 de abril de 2022.
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